4ª ATA DE CREDENCIAMENTO

Chamamento Público/Credenciamento nº 05/2025

Credenciamento de Leiloeiros Oficiais
Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 16 horas, nas dependências da sede da Prefeitura Municipal de Camargo, situada na Rua Padre Stripolli, número mil cento e cinquenta, Centro, reuniram-se o Agente de Contratações e a Equipe de Apoio, devidamente designados pela Portaria nº 271/2025, de sete de julho de dois mil e vinte e cinco, com a finalidade de proceder à análise da documentação apresentada e ao credenciamento de Leiloeiro Público Oficial, pessoa física ou jurídica, para a prestação de serviços no âmbito municipal, nos termos estabelecidos no Chamamento Público/Credenciamento nº 05/2025 e observados os valores fixados no respectivo edital, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Foram protocoladas as documentações sob protocolos nº 525/2025, 526/2025, 527/2025 e 528/2025, na data de vinte e nove de agosto de dois mil e vinte e cinco, recebidas por meio eletrônico, dos seguintes requerentes, respectivamente: CATIELE BORGES LEFFA; LEANDRO FERRONATO, o qual complementou a documentação; ALEXANDRE RECH; GIANCARLO PETERLONGO LORENZINI MENEGOTTO; bem como, sob protocolo nº 541/2025, de quatro de setembro de dois mil e vinte e cinco foi recebida a complementação dos documentos do requerente ANDRÉ LUIZ WUITSCHIK.    Após a análise da documentação apresentada e em observância às disposições do edital, constatou-se que os requerentes CATIELE BORGES LEFFA e ALEXANDRE RECH não atenderam ao item 2.3, III, letra “b” e “b.1”, do edital, sendo que a primeira deixou de apresentar um atestado de capacidade técnica que englobe de forma simultânea leilão realizado na forma presencial e on-line; quanto ao segundo, este não apresentou atestados de capacidade técnica de acordo com o edital. Por sua vez, GIANCARLO PETERLONGO LORENZINI MENEGOTTO não apresentou a certidão/declaração solicitada no item 2.3, III, alínea “a”, motivo pelo qual não será credenciado no presente certame, bem como não serão credenciados CATIELE BORGES LEFFA e ALEXANDRE RECH. Dessa forma, deliberou-se que o Agente de Contratação notificará os requerentes não credenciados para que, caso assim desejem, complementem a documentação apresentada, aplicando-se o disposto no item 3.4 do edital. Salienta-se que, os requerentes LEANDRO FERRONATO e ANDRÉ LUIZ WUITSCHIK complementaram a documentação faltante, sendo considerados credenciados. Assim sendo, os requerentes credenciados serão convocados para assinatura do Termo de Credenciamento, em conformidade com o item 10.8 do instrumento convocatório. Não havendo outras matérias a tratar, foi encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, será devidamente assinada pelos presentes. Camargo, quatro de setembro de dois mil e vinte e cinco.
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